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PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

 

• NOME:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NOSSA SENHORADO PARI 

• CNPJ: 05.245.390/0001-83 

• ENDEREÇO: RUA HANNEMANN 234 

• CEP: 03031-040 

• CNES: 2091399 

 

2 - REPRESENTANTE LEGAL: 

 

• NOME: ANA CECILIA DA SILVA SANTOS  

• CARGO QUE OCUPA: DIRETORA PRESIDENTE 

• CPF: 100.021.488-54 

• R.G.: 18.418.273-6 

 

3 – OBJETO 

 

3.1 Definição do objeto: 

 

Utilização do recurso financeiro advindo emenda Federal, apoio à manutenção de unidades de saúde 

(incremento MAC), destinada a Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do Pari para 

custeio de insumos hospitalares, até o limite do valor total da referida emenda, que perfaz o montante de R$ 

195.000,00 (Cento noventa e cinco mil reais), conforme Quadro I.  

 

 

certificação
Lápis



 

 

 

Associação Beneficente de 

Assistência Social 

Nossa Senhora do 

Pari

   

 
 

CEP  03031-040 – Rua  Hannemann, 234 – Pari – Tel.:  3322.6500 – Fax: 3322.6538 – São Paulo – SP 

RESIDÊNCIA   MÉDICA  PELA  SBOT -  SOCIEDADE   BRASILEIRA  DE  ORTOPEDIA   E  TRAUMATOLOGIA 

 

Quadro I – Intervenção Local destinada para Associação Beneficente de Assist. Social Nossa Senhor do Pari 

Portaria Emenda  VALOR 

PORTARIA GM/MS Nº 3.628, DE 29 DE 
ABRIL DE 2024 

 

43290001 

 

R$ 195.000,00 

 

3.2 Detalhamento do Objeto: 

O recurso será utilizado para auxiliar no pagamento de insumos hospitalares descrito no quadro II, no prazo de 

07 meses, até o limite do valor total da Emenda que soma R$ 195.000,00 (Cento noventa cinco mil reais). 

 

Quadro II – Detalhamento 

Produto  Quantidade  unidades Valor Unitário Valor Total 
SORO FISIOLÓGICO 100ML 12500 UNID  R$                      3,37   R$               42.125,00  
SORO FISIOLÓGICO 1000ML 4098 UNID  R$                      8,25   R$               33.808,50  
SORO FISIOLÓGICO 500ML 1600 UNID  R$                      5,01   R$                  8.016,00  
LIDOCAÍNA 2% COM VASO 550 UNID  R$                   13,02   R$                  7.161,00  
LIDOCAÍNA 2 % SEM VASO 440 UNID  R$                      9,79   R$                  4.307,60  
BUPIVACAÍNA COM VASO 140 UNID  R$                   16,50   R$                  2.310,00  
BUPIVACAÍNA SEM VASO 370 UNID  R$                   16,50   R$                  6.105,00  
BUPIVACAÍNA PESADA 840 UNID  R$                      6,86   R$                  5.762,40  
BUPIVACAÍNA ISOBÁRICA 630 UNID  R$                   11,15   R$                  7.024,50  
VANCOMICINA 1200 UNID  R$                      4,99   R$                  5.988,00  
PIPERACILINA COM TAZOBACTAM 1100 UNID  R$                   19,80   R$               21.780,00  
CETOPROFENO 700 UNID  R$                      8,02   R$                  5.614,00  
TUBO SILICONE  110 ROLO  R$                   17,40   R$                  1.914,00  
COMPRESSA 7,5X7,5 ESTÉRIL 13 FIOS 40900 PCT  R$                      0,48   R$               19.632,00  
COMPRESSA CIRURGICA 25X28 ESTÉRIL 4400 PCT  R$                      5,33   R$               23.452,00  

TOTAL  R$            195.000,00  
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4  META A SER ATINGIDA 

Com aquisição dos insumos hospitalares pretendemos manter a capacidade no atendimento ao paciente SUS. 

 

4.1    Definição da Meta  

Devido à grande demanda, o material solicitado é produto indispensável para o perfeito atendimento ao 

paciente internados e de atendimentos ambulatoriais  

 

5 – AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO 

Relatório mensal de cirurgias realizadas SIH- Sistema informação hospitalar – DATASUS. 

 

6 - VIGÊNCIA  

A presente Programação será executada pelo período de 7 meses, tendo por termo inicial a data de 

recebimento do recurso, podendo ser prorrogado, se devidamente justificado, por igual período até a data 

limite do convênio SUS vigente. 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2025. 

 

 

Ana Cecilia da Silva Santos  

     Diretora-Presidente  

ANA CECILIA DA SILVA 
SANTOS:10002148854
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